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DECRETO N" 3.176t2022

Estabelece horário de funcionamento
da Prefeitura Municipal de lbirapuitã, e
dá outras providências.

José Nicolodi Provenci, Prefeito lMunicipal de lbirapuitã, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em Lei,
DECRETA:

Art. 1o Estabelece horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de
lbirapuitã a contar de 2o de março de 2022, sendo:

Manhã: 7:30 horas às í í:30 horas
Tarde; l3rOO horas às í 7:OO horas

Art. 2o Fica revogado o Decreto no o 2.96412019 que estabelecia turno
único na Prefeitura l\íunicipal de lbirapuitã.

Gabinete do Prefeito [Vlunicipal de lbirapuitã/RS
Em 23 de fevereiro de 2022.
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